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                                                                                  Dispõe sobre Comissão Especial de Licitação 
encarregada dos procedimentos licitatórios relativos à reforma predial da Sede da Defensoria 
Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 
  
  

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no 
art. 9º, inciso XI, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 07 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei Complementar 
Federal de n. 80/94, 
  
CONSIDERANDO que competem a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte os procedimentos atinentes à 
construção e reforma dos prédios destinados a sua administração; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de reforma do Prédio-Sede da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte; 
  
CONSIDERANDO a complexidade e a ausência de servidores com capacitação técnica nas áreas de Engenharia e/ou 
Arquitetura para realização do certame licitatório pertinente a contratação de empresa para execução da reforma 
predial; 
  
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 51 da Lei federal nº 8.666/93; 
  
RESOLVE: 
Art. 1º. N O M E A R os membros para integrar a Comissão Especial de Licitação para realização dos trâmites licitatórios 
para contratação de empresa apta a realizar serviços de reforma predial do Prédio-Sede da Defensoria Pública do 
Estado do Rio Grande do Norte, situada na Avenida Duque de Caxias, 102/104, Ribeira, Natal/RN composta por 03 
(três) membros da Comissão Permanente de Licitação desta instituição, SUELENE BARBOSA RÊGO, matrícula 66.351-4, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, JACILENE 
MARCIA VIEIRA, matrícula 155.119-1, membro titular da Comissão Permanente de Licitação da Defensoria Pública do 
Estado do Rio Grande do Norte, SANDRA MARIA DA COSTA BASTOS, matrícula 81.995-6, membro titular da Comissão 
Permanente de Licitação da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, e por 02 (dois) membros com 
conhecimento técnico na área de Engenharia integrantes do quadro de servidores da Secretaria do Estado da 
Infraestrutura do Rio Grande do Norte, TACIANA GONÇALVES B. DE ALBUQUERQUE, matrícula 009332-7, Analista 
Administrativo e, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA LIMA, matrícula 075240-1, Engenheiro. 
  
Art. 2º - REVOGAR a portaria nº 117/2014- DPGE. 
  
Art. 3º - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos três dias do mês de março do 
ano de dois mil e quinze. 
  
  

JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
Defensora Pública-Geral do Estado Rio Grande do Norte 

  
*Republicada por incorreção 
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                                              Portaria nº 103/2015 - DPGE 
  
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 9º da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei 
Complementar Federal de n. 80/94, 
  
RESOLVE: 

  
Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, os Defensores Públicos do Estado MARCUS VINÍCIUS SOARES ALVES, 
matrícula de nº 210.580-2; VANESSA GOMES ÁLVARES PEREIRA, matrícula de nº 197.772-5; BRUNO BARROS 
GOMES DA CÂMARA, matrícula de nº 201.343-6; IGOR MELO ARAÚJO, matrícula de nº 203.653-3; FABÍOLA 
LUCENA MAIA, matrícula n 197.769-5;  ANA LÚCIA RAYMUNDO, matrícula de nº 203.646-0 e DISIANE DE 
FÁTIMA ARAÚJO DA COSTA, matrícula de nº 203.644-4, para participarem das audiências alusivas a “Semana 
Nacional de Justiça pela Paz em Casa”, que serão realizadas no Complexo Judiciário da Zona Sul, durante o 
período de 09 a 13 de março de 2015, das 8h às 15h. A participação dar-se-á na seguinte ordem: 
  

Data Defensor Público 

Segunda-feira – 09 de março de 2015 Marcus Vinícius Soares Alves 
  

Terça-feira – 10 de março de 2015 Vanessa Gomes Álvares Pereira 

Terça-feira – 10 de março de 2015  Bruno Barros Gomes da Câmara 

Quarta-feira – 11 de março de 2015 Igor Melo Araújo 

Quinta-feira – 12 de março de 2015 Fabíola Lucena Maia 

Sexta-feira – 13 de março de 2015 Ana Lúcia Raymundo 

Sexta-feira – 13 de março de 2015 Disiane de Fátima Araújo da Costa 

                                                                                                                                                       
Art. 2º. A U T O R I Z A R os Defensores Público designados no artigo anterior a se afastarem das suas 
atribuições ordinárias, assim como a solicitar o adiamento das audiências judiciais aprazadas no respectivo 
dia da sua atuação no evento. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete da Defensora Pública Geral do Estado, em Natal/RN, aos três dias do mês de março do ano de dois 
mil e quinze. 
  

Jeanne Karenina Santiago Bezerra 
Defensora Pública-Geral do Estado 

                                     
 

  
 


